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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 880-A, DE 2007 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 157/2006 
Ofício (SF) nº 633/2007 
 
Altera a Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, para incluir a terça-feira de 
Carnaval, a sexta-feira da Paixão e a quinta-feira de Corpus Christi entre 
os feriados nacionais, e a Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, para 
excluir a sexta-feira da Paixão dos feriados religiosos e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela 
rejeição (relator: DEP. ÁTILA LIRA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA 

COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, com a redação dada 

pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 

1º de maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 de novembro, 15 de 

novembro, 25 de dezembro, terça-feira de Carnaval, sexta-feira da 

Paixão e a quinta-feira de Corpus Christi.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em 

lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não 

superior a 3 (três).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 24 de abril de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949  
 

Declara Feriados Nacionais os Dias 1º de 

Janeiro, 1º de Maio, 7 de Setembro, 15 de 

Novembro e 25 de Dezembro. 

   

Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de 

setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. 
  *Artigo com redação dada pela Lei nº 10.607, de 19/12/2002. 

 

Art. 2º Só serão permitidas nos feriados nacionais atividades privadas e 

administrativas absolutamente indispensáveis. 

 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre Feriados. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de 

acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira 

da Paixão. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
I - RELATÓRIO 

Apresentado em 2006 pelo ilustre Senador VALDIR RAUPP, o 

PL em epígrafe (PLS 157/06) chegou à Casa neste ano, após arquivamento e 

desarquivamento em função do término e início de legislaturas.  

A matéria tramita na Câmara dos Deputados em cumprimento 

a preceito constitucional de revisão (art. 65).  

A proposta em exame conta com Parecer favorável, com uma 

Emenda, do eminente Senador MARCO MACIEL, bem como da Comissão de 

Educação do Senado Federal. 

Nesta Casa, o PL em apreço foi distribuído às Comissões de 

Educação e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de Cidadania  - CCJC, com 

base no art. 54 do RICD. 

A referida proposição tramita sob rito ordinário, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24,II, RICD). 

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo regimental, 

cabe examinar o PL sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer de 

minha autoria, por designação da Presidência da Casa. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

Respeito profundamente as nobres intenções dos ilustres 

Senadores VALDIR RAUPP e MARCO MACIEL, respectivamente autor e parecerista 

da proposta objeto desta apreciação, no sentido de aprimorar leis que tratam de 

feriados nacionais.  
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Contudo, tenho defendido com veemência nesta Casa o 

princípio da laicidade do Estado, que, salvo melhor juízo, fica arranhado na 

proposição em apreço. E costumo acrescentar, nos meus posicionamentos diante de 

assuntos dessa natureza, que não posso encontrar mérito educacional e cultural em 

propostas que de algum modo comprometam esse princípio. 

Assim sendo, permaneço neste Parecer coerente ao meu 

entendimento pessoal sobre o assunto.  

Posto isso, voto pela rejeição - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC -, do Projeto de Lei nº  

880, de 2007, com origem no Senado Federal (PLS 157/06), de autoria do eminente 

Senador VALDIR RAUPP. 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2007. 

Deputado  Átila Lira 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, concluiu unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 880/2007, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Átila Lira. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:   
 
Gastão Vieira, Presidente; Maria do Rosário, Frank Aguiar e Osvaldo 

Reis, Vice-Presidentes; Alex Canziani, Alice Portugal, Angelo Vanhoni, Antonio 
Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Carlos Abicalil, Clodovil 
Hernandes, Fátima Bezerra, Ivan Valente, João Matos, Joaquim Beltrão, Lobbe 
Neto, Nice Lobão, Nilmar Ruiz, Paulo Rubem Santiago, Professor Ruy Pauletti, 
Professor Setimo, Rogério Marinho, Severiano Alves, Waldir Maranhão, Angela 
Amin, Angela Portela, João Oliveira, Jorginho Maluly, Lira Maia e Paulo Bornhausen. 

 
Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


